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DECRETO Nº. 2.982/2011, DE 14 DE OUTUBRO DE 2.011. 

 

 

“DECRETA A ANULAÇÃO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 5.268, E DO 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº. 01/2011, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

    O Prefeito do Município de Jaciara-MT, no uso de suas 

atribuições legais, e, especialmente  

 

    CONSIDERANDO o disposto no parecer jurídico datado de 

30/09/2011, exarado pela assessoria jurídica Silva Freire e Vargas; 

 

    D E C R E T A: 

 

   Artigo 1º - Fica decretada a anulação do processo administrativo 

nº. 5.268, bem como, do procedimento de inexigibilidade de licitação nº. 01/2011.  

    Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

           GABINETE DO PREFEITO DE JACIARA-MT 

             EM  14   DE     OUTUBRO    DE      2.011. 

 

    MAX JOEL RUSSI 

    Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 

lugares de costume estabelecidos pela Lei Municipal. Data supra.  

  

    MAX JOEL RUSSI 

    Prefeito Municipal 


